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Atos do Poder Executivo


DECRETO Nº 12.818, DE 21 DE JA N E I R O DE 2026


Renova a concessão outorgada à TV Gazeta Ltda.,
para executar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia
digital, no Município de Cuiabá, Estado de Mato
Grosso.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53900.034533/2014-11 do
Ministério das Comunicações,


D E C R E T A :


Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir
de 6 de março de 2015, a concessão outorgada à TV Gazeta Ltda., entidade de direito
privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 21.242.623/0001-
40, conforme o disposto no Decreto nº 91.041, de 5 de março de 1985, e renovada pelo
Decreto de 27 de fevereiro de 2009, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 104, de 1º de
março de 2010, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons
e imagens em tecnologia digital, no Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso.


Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos
seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.


Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.


Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.


LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Frederico de Siqueira Filho


DECRETO Nº 12.819, DE 21 DE JA N E I R O DE 2026


Renova a concessão outorgada à TV Primavera de
Criciúma Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e
imagens em tecnologia digital, no Município de
Criciúma, Estado de Santa Catarina.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
de acordo com o que consta do Processo nº 53115.038807/2021-27 do Ministério das
Comunicações,


D E C R E T A :


Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 4 de
julho de 2020, a concessão outorgada à TV Primavera de Criciúma Ltda., entidade de direito
privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 01.880.893/0001-70,
conforme o disposto no Decreto de 4 de junho de 2001, aprovada pelo Decreto Legislativo nº
101, de 2 de março de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com o uso do canal 12, no Município de
Criciúma, Estado de Santa Catarina.


Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.


Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.


Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.


LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Frederico de Siqueira Filho


DECRETO Nº 12.820, DE 21 DE JA N E I R O DE 2026


Renova a concessão outorgada à Rádio e Televisão
Imagem Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e
imagens em tecnologia digital, no Município de
Paranavaí, Estado do Paraná.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.009635/2020-01 do
Ministério das Comunicações,


D E C R E T A :


Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 2 de
maio de 2021, a concessão outorgada à Rádio e Televisão Imagem Ltda., entidade de
direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
81.034.977/0001-21, conforme disposto no Decreto nº 97.942, de 11 de julho de 1989,
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 4, de 22 de fevereiro de 1991, para executar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital,
no Município de Paranavaí, Estado do Paraná.


Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos
seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.


Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.


Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.


LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Frederico de Siqueira Filho


DECRETO Nº 12.821, DE 21 DE JA N E I R O DE 2026


Outorga concessão à Universidade Federal do Paraná
para executar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia
digital, com fins exclusivamente educativos, no
Município de Paranaguá, Estado do Paraná.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, no Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no
art. 14, caput e § 2º, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que
consta do Processo nº 53000.061812/2011-59 do Ministério das Comunicações,


D E C R E T A :


Art. 1º Fica outorgada concessão à Universidade Federal do Paraná - UFPR,
entidade de direito público inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
75.095.679/0001-49, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, com o uso do canal 49E, no Município de Paranaguá, Estado do Paraná.


Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.


Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.


Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.


LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Frederico de Siqueira Filho


DECRETO Nº 12.822, DE 21 DE JANEIRO DE 2026


Outorga concessão à Fundação Cultural Luís Paula Nunes,
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos, no Município de Cascavel, Estado do Ceará.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 84,
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, no Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no
art. 14, caput e § 2º, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que
consta do Processo nº 53900.010672/2016-11 do Ministério das Comunicações,


D E C R E T A :


Art. 1º Fica outorgada concessão à Fundação Cultural Luís Paula Nunes,
entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o
nº 04.964.024/0001-11, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com o uso do canal 16E, com fins
exclusivamente educativos, no Município de Cascavel, Estado do Ceará.


Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.


Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.


Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.


LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Frederico de Siqueira Filho


05
0a


0e
d5


-3
f9


1-
4e


48
-b


ea
0-


5c
3c


73
89


54
33


https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/050a0ed5-3f91-4e48-bea0-5c3c73895433
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



http://www.in.gov.br/autenticidade.html

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=1

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=1

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=2

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=3

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=3

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=5

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=8

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=11

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=11

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=11

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=11

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=11

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=11

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=12

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=23

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=23

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=26

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=26

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=29

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=30

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=31

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=42

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=45

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=46

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=46

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=47

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=55

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=55

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=61

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=61

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=63

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=63

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/01/2026&jornal=515&pagina=70

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

hugova

Marcador de texto






image1.JPG
i’y
& P>
RSB
) A s
<4 [




image2.emf



MENSAGEM Nº 87


Senhores Membros do Congresso Nacional,


Nos  termos  do  art.  49,  inciso  XII,  combinado  com  o  §  3º,  do  art.  223,  da
Constituição,  submeto  à  apreciação  de  Vossas  Excelências,  acompanhado  de  Exposição  de
Motivos  do  Senhor  Ministro  de  Estado  das  Comunicações,  o  ato  constante  do  Decreto  nº
12.822, de 21 de janeiro de 2026, publicado no Diário Oficial da União de 22 de janeiro de 2026,
que "Outorga concessão à Fundação Cultural Luís Paula Nunes, para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos,
no Município de Cascavel, Estado do Ceará.".


Brasília, 28 de janeiro de 2026.
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